
MAPA DE ACTIVIDADE 
 

Concelhos 5 - Alvaiázere 4 - Ansião 1 - Cast. De Pêra 
12 - Condeixa a 

Nova 
6 - Ferreira do 

Zêzere 
3 - Fig. Dos 

Vinhos 
8 - Góis 

Freguesias 

Almoster 
Alvaiázere (A) 
Maças de Caminho 
Maças Dª Maria (B) 
Pelmá 
Pussos (C) 
Rego da Murta 

Ansião (A) 
Avelar (C) 
Alvorge 
Chão de Couce 
Lagarteira 
Torre V. Todos 
Pousaflores 

Castanheira (A) 
Coentral 

Anobra 
Belide 
Bendafé 
Cond. Nova (A) 
Cond. Velha 
Ega 
Furadouro 
Sebal Grande 
Vila Sêca 
Zambujal 

Águas Belas 
Areias (D) 
Beco 
Chãos (C) 
Dornes (B) 
Ferrª do Zêzere (A) 
Igreja N. do Sobral 
Paio Mendes 
Pias 

Aguda 
Arega 
Campelo 
Figueiró (A) 
Bairradas 

Alvares 
Cadafaz 
Colmeal 
Góis (A) 
Vila N. do Ceira 

Mercados 
Municipais 

A – Quartas 
B – Segundas 
C – Segundas 

A – Sábados 
B – Sábados 

A – Quartas / 
Sábados 

A – Terças / Sextas 
/ Sábado 

A – Segundas / 
Sábados 
B – Sábados 
C – Domingos 
D – 1º Dom./mês 

A – Quartas / 
Sábados 

A – Terças 

Serviço 
Externo 

Março Fevereiro 
Janeiro 
Fevereiro 

Agosto Março Fevereiro Maio 

Abril Março Setembro Abril Março Junho 

Maio Abril Outubro Maio Abril Julho 

 
IMPORTANTE:  

1 – O Serviço Externo terá lugar normalmente nos meses acima assinalados, salvo excepções de livre arbítrio. de enquadramento logístico justificado. 
2 – O Serviço Interno será sempre efectuado entre os meses de Janeiro e Abril de cada ano (e Outubro em casos especiais de estabelecimentos novos), 

nos     Mercados Municipais ou de Levante, sempre com marcação prévia efectuada pelos interessados em Janeiro, salvo excepções sempre publicadas 
antecipadamente em placar adequado nos referidos espaços municipais. 

3 – Todos os serviços são taxados de acordo com a legislação do sector. Este O.V.M. não emite facturas nem fornece orçamentos. 
4 – Eventuais reclamações sobre operações de manuseamento e verificação de instrumentos de medição durante os ensaios efectuados no seu local de 

funcionamento, só serão atendidas no decorrer das mesmas. 
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MAPA DE ACTIVIDADE 
 

Concelhos 9 - Lousã 
10 - Miranda do 

Corvo 
13 - Montemor o 

Velho 
7 - Pampilhosa da 

Serra 
11 - Penela 

2 - Pedrogão 
Grande 

8 - Soure 

Freguesias 

Casal do Ermio 
Foz de Arouce (A) 
Gândaras 
Lousã 
Serpins (B) 
Vilarinho 

Miranda Corvo (A) 
Lamas 
Vila Nova 
Rio Vide 
Semide (B) 

Abrunheira 
Arazede (B) 
Carapinheira (C) 
Ereira 
Gatões 
Liceia 
Meãs 
Montemor (A) 
Pereira (D) 
Santo Varão 
Seixo 
Tentúgal 
Verride 
Vila N. Barca 

Cabril 
Dornelas Zêzere (B) 
Fajão 
Janº de Baixo 
Machio 
Pamp. Da Serra (A) 
Pessegueiro 
Portela do Fojo 
Unhais o Velho 
Vidual 

Cumieira 
Espinhal (B) 
Podentes 
Rabaçal 
Santa Eufémia 
São Miguel 

Graça 
Pedrogão (A) 
Vila Facaia (B) 

Alfarelos 
Brunhós 
Degracias 
Figº Campo 
Gesteira 
Granja Ulmeiro (B) 
Pombalinho 
Samuel 
Soure (A) 
Tapeus 
V. N. Anços 
Vinha Rainha 

Mercados 
Municipais 

A – 1º Dom./mês 
B – Domingos 

A – Quartas 
B – 2º Dom./mês 

A – Quartas 15/15 
B – 7 e 24 /mês 
C – 26 c/mês 
D – Penúltimo 
Dom./mês 

A – 2ªs feiras e 
última 5ª feira/mês 
B – 2ºs Dom. /mês 

A – Quintas 
B - Domingos 

A – Segundas 
B – Domingos 

A – Segunda/Sáb. 
B – 2º Sáb/mês 

Serviço 
Externo 

Junho Julho Setembro 
Outubro 
Novembro 

Abril Julho Janeiro Outubro 

Julho Agosto Maio Agosto Fevereiro Novembro 

Agosto Setembro Junho Setembro Março Dezembro 

IMPORTANTE:  
1 – O Serviço Externo terá lugar normalmente nos meses acima assinalados, salvo excepções de livre arbítrio. de enquadramento logístico justificado. 
2 – O Serviço Interno será sempre efectuado entre os meses de Janeiro e Abril de cada ano (e Outubro em casos especiais de estabelecimentos novos), 

nos     Mercados Municipais ou de Levante, sempre com marcação prévia efectuada pelos interessados em Janeiro, salvo excepções sempre publicadas 
antecipadamente em placar adequado nos referidos espaços municipais. 

3 – Todos os serviços são taxados de acordo com a legislação do sector. Este O.V.M. não emite facturas nem fornece orçamentos. 
4 – Eventuais reclamações sobre operações de manuseamento e verificação de instrumentos de medição durante os ensaios efectuados no seu local de 

funcionamento, só serão atendidas no decorrer das mesmas. 
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